
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

 
ATOS DO COMCIT - 002/2020 

 
 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 

 
 
RECURSOS JULGADOS DIA: 10/02/2020 

 
RECURSO ORDINÁRIO:             nº e - 2555/2019 

RECORRENTE:                            THEREZINHA DOS REIS WERNER 
RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  REMISSÃO DE IPTU 

 
EMENTA 

 
RECURSO ORDINÁRIO. REMISSÃO DE DÍVIDA CONTIDO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 3795/2018. ÚNICA INSTÂNCIA ADMINISTRA. 

INCOMPETÊNCIA CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo NÃO CONHECIMENTO do Recurso, devido a INCOMPETÊNCIA 
deste Conselho de Contribuintes em julgar a matéria; nos termos do relatório e 

votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº e - 3348/2019 
RECORRENTE:                            FAUSTINA V. FERNANDES 

RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  ISENÇÃO DE IPTU 
 

EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – PEDIDO DE ISENÇÃO – IPTU/2019. 
CONDIÇÕES EXPLÍCITAS EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
ELENCADOS NO ART. 9º, II DA LEI COMPLEMENTARE 3001/2011. 

CONTRIBUINTE COM RENDA SUPERIOR A 02 SALÁRIOS MÍNIMOS. 
ISENÇÃO DE IPTU NEGADA. 

 
 
ACÓRDÃO 

https://itapema.1doc.com.br/?pg=estrutura/pessoa_perfil&id_pessoa=36376


 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo 

o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

 

 
 

 
Itapema - SC, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


